
INDICAÇÃO Nº 
1011
, DE 2011

                              INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos suficientes destinados às obras de infra-estrutura (pavimentação asfáltica) nas Ruas: Antonio Perez Campelo – Jaime de Melo – Travessa Família Fortes – Rua Drª Lygia Novaes de Luca – Aurélio Garcez Novaes – Cap. Firmo – Manoel Castro do |Nascimento – João Madureira de Barros, estas localizadas no Bairro Itagaçaba , bem assim as Ruas dos Andradas e Antonio José da Cruz, estas ultimas localizadas no Bairro Brasil , todas na Cidade de Cruzeiro.

JUSTIFICATIVA

                          CRUZEIRO é uma cidade do interior de São Paulo, localizada na mesorregião do Vale do Paraíba,  no cone leste paulista, distante 220 quilômetros da capital, contando atualmente com cerca de 77.000 habitantes.




Hoje, o município tem o seu foco econômico voltado para a área do comércio (possui importantes empresas como Casas Bahia, Ponto Frio, Lojas Cem, King Oil, entre outras) e da indústria metalúrgica. A antiga FNV (Fábrica Nacional de Vagões) atualmente Iochpe-Maxion com filial também na China é uma indústria multinacional de componentes ferroviários e produção de rodas e chassis, contando com mais de 4 mil funcionários. 




Não obstante ao seu desenvolvimento sustentavel, o orçamento anual não basta para atendimento de todas suas demandas, tornando-se necessaria a colaboração estatal.




As ruas acima indicadas já se apresentam com a camada asfaltica totalmente desgastada pelo uso e pelo tempo, com varias rachaduras e buracos, o que poderá causar acidentes de grande monta em veiculos que por ali trafegam bem assim aos usuarios pedestres.




Urge, portanto,  que esses logradouros sejam recapeados, pois na forma atual poderão oferecer grandes riscos à incolumidade publica bem com ao transito local.




Pelas razões expostas é que reputo de suma importancia a liberação da verba necessaria ao recapeamento das ruas indicadas, por intermedio de convenio ou termo aditivo, se for o caso, de forma a oferecer aos cidadãos ali residentes uma melhjor qualidade de vida.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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